
Oficio n° (CN) 
Brasília, em !.U de de 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada em 28 de maio de 2024, manteve parcialmente o Veto Parcial aposto 
ao Projeto de Lei Complementar n° 233, de 2023, que "Dispõe sobre o Seguro 
Obrigatório para Proteção de Vítimas de Acidentes de Trânsito (SPVAT); altera o 
Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, as Leis n°s 8.212, de 24 de julho de 1991 
(Lei Orgânica da Seguridade Social), 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), e 14.075, de 22 de outubro de 2020, e a Lei Complementar n° 200, 
de 30 de agosto de 2023 (Novo Arcabouço Fiscal); e revoga as Leis n°s 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974 (Lei do DPVAT), e 8.441, de 13 de julho de 1992, e dispositivos das 
Leis n°s 8.374, de 30 de dezembro de 1991, 11.482, de 31 de maio de 2007, e 11.945, de 
4 de junho de 2009". 

Atenciosamente, 

Senador R.é Carvalho 
Primeiro-Secr- ário do Se ado Federal 

alucgfVeto Parcial mantido n° 11/2024 (pip 23-233) 

Em 

De ordem, Secretarja.Geral da Mesa, para as de loas providências 
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